PARECER Nº 2499 , DE 2007

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI  Nº 228, DE 2002

De autoria do Deputado Roque Barbiere, o projeto em epígrafe obriga o Estado a propiciar às escolas públicas que atendem alunos de ensino médio laboratórios e bibliotecas com espaço físico e equipamentos necessários.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 52.ª a 56.ª Sessões Ordinárias, de 24 de abril a 2 de maio de 2002, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, na qual recebeu parecer favorável.

Dando prosseguimento ao processo legislativo, compete a esta Comissão de Educação analisar a proposta quanto ao seu mérito, conforme previsto no § 5° do artigo 31 do regimento supracitado.

Considerando-se que a educação é um direito universal e que, atualmente, nossas escolas públicas não têm condições de oferecer a seus alunos a mesma qualidade de ensino que as escolas particulares, julgamos serem imprescindíveis todas as medidas que possam elevar o nível de aprendizado da população, garantindo-lhe o pleno exercício da cidadania. 

Afinal, a educação tem reflexos diretos na sociedade, afetando, inclusive os índices de criminalidade, já que sem uma formação adequada não há boas perspectivas de emprego.

Diante do exposto, não poderíamos, no mérito, deixar de apoiar a propositura.

Portanto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.º  228, de 2002.

a) EDSON GOMES  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 23/5/2003

a)Carlinhos Almeida – Presidente

Maria Lúcia Prandi – Adilson Rossi – Geraldo Lopes – Carlinhos Almeida.

